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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

TERMO ADITIVO Nº 2º/2022-SELIC/DAD/DTI/PF

Processo nº 08206.001021/2018-85
  

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 07/2018-
DTI/PF, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO DA POLÍCIA
FEDERAL E CONSÓRCIO MPOG STFC E SMP PE 01/2018.

 

A UNIÃO, por intermédio da DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
INOVAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL, com sede no SAIS Quadra 07 Lote 23, Edifício CGTI, na cidade de
Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0080-30, neste ato representado(a) pelo Diretor de
Tecnologia da Informação, Sr. JOÃO VIANEY XAVIER FILHO, Delegado de Polícia Federal, Classe
Especial, Matricula 9263, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 16.132, de 20 de abril de
2022, publicada no Boletim de Serviço nº 077, de 26 de abril de 2022, página 03, da Direção-Geral da
Polícia Federal, designado Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação da Polícia Federal por meio da
Portaria nº 293 da Casa Civil da Presidência da República, publicada em 31 de março de 2022, Edição 62,
Seção 2, Página 2 do Diário Oficial da União, doravante denominada CONTRATANTE, e CONSÓRCIO
MPOG STFC E SMP PE 01/2018. inscrito no CNPJ/MF nº 31.460.582/0001-12 e IE 119.949.832.116,
formado pelas empresas TELEFÔNICA BRASIL S/A, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini,
1376, CEP 04571-936 - Cidade Monções, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62 e I.E. nº
108383949112; OI S/A (Em Recuperação Judicial), consorciada, com sede na Rua Lavradio, 71 2º andar,
Centro - CEP 20230-070 - Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43 e I.E. 77685022
e OI MÓVEL(Em Recuperação Judicial), consorciada, com sede no Setor Comercial Norte, Qd.03,
Bloco A - Térreo - Parte 2 Ed. Estação Tel. Centro Norte - CEP 70.713-900 - Brasília/DF, inscrita no CNPJ
nº 05.423.963/0001-11 e I.E. 07.441.356/001-93 denominado CONTRATADO, neste ato representada
pelas Sras. CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 630.486,
expedida pela (o) SSP/DF, e CPF nº 613.174.201-44 e PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO
GRANDE, portadora da Carteira de Identidade nº 2.875.289, expedida pelo SSP/DF e CPF nº074.903.177-
89 tendo em vista o que consta no Processo nº 08206.001021/2018-85 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7
de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2018, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento  tem por objeto a prorrogação do período de vigência do contrato nº
07/2018, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 17/12/2022 a 17/12/2023, com fundamento no
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art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-
Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua, conforme as especificações e condições constantes
no contrato original.
1.2.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. O valor total do Termo Aditivo é de R$ 555.803,99 (quinhentos e cinquenta e cinco mil
oitocentos e três reais e noventa e nove centavos).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.3.  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente Termo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/200342
Fonte: 0100000000
PTRES: 172371
Elemento de Despesa: 339039
PI: PF99900AG22
Nota de Empenho: 2022NE000015
 

3.2. No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas autorizadas
para este Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que serão indicados por meio de
Termo Aditivo ou Apostilamento.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
4.1. Em decorrência deste instrumento, a garantia financeira deverá ser atualizada em
conformidade com o artigo 56, parágrafo segundo da Lei 8.666/93 e com a subcláusula 7.1 da
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO, do contrato original, no valor de R$
5.558,04 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos), correspondente a 1% (um por
cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.
4.2.  
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1. Fica resguardado o direito da Contratada em pleitear reajuste de preços do contrato,
requerido até a data da assinatura deste termo aditivo, conforme condições previstas na cláusula sexta do
contrato original, desde que a Contratada opte por implementá-lo, havendo a preclusão do direito de
requerer este reajuste caso não o faça.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. A Contratante publicará este instrumento no Diário Oficial da União, sob a forma de
extrato, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
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7.1. As demais cláusulas e condições do Contrato nº 07/2018 permanecem inalteradas e são pelo
presente Termo Aditivo ratificadas.
 
E por estarem de pleno acordo, o presente instrumento foi lavrado digitalmente, que, depois de lido e
achado em ordem, foi assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 
 

Brasília, na data de assinatura do documento digital.
 
 
 

 
JOÃO VIANEY XAVIER FILHO

Delegado de Polícia Federal
Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação

 
 
 

CARLOTA BRAGA DE ASSIS
Representante legal do contratado

 
 
 

PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE
Representante legal do contratado

 
 

Testemunhas:
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Ferreira Teixeira Ne�o Grande, Usuário Externo,
em 16/12/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlota Braga de Assis Lima, Usuário Externo, em
16/12/2022, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO VIANEY XAVIER FILHO, Diretor(a), em 16/12/2022,
às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26190024
e o código CRC 40A39289.
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